
TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2024/2025

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: GO000453/2024
DATA DE REGISTRO NO MTE: 23/06/2024
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR031849/2024
NÚMERO DO PROCESSO: 19980.270208/2024-10
DATA DO PROTOCOLO: 20/06/2024

NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 19980.225894/2023-85
DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 07/12/2023

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SINDICATO  DOS  EMPREGADOS  NO  COMERCIO  DE  CALDAS  NOVAS  GOIAS,  CNPJ  n.
09.467.104/0001-85,  neste  ato  representado(a)  por  seu  Presidente,  Sr(a).  ELIONETE SILVA BORGES
PARTATA RIBEIRO;

E

SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA NO ESTADO DE GOIAS, CNPJ n. 01.641.158/0001-03, neste ato
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). CRISTIANO GODINHO FERNANDES CAIXETA;

celebram o  presente  TERMO ADITIVO DE  CONVENÇÃO COLETIVA  DE  TRABALHO,  estipulando  as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º
de abril de 2024 a 31 de março de 2025 e a data-base da categoria em 01º de abril.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Empregados no
Comércio Varejista em Geral e Categoria Econômica: do Comércio Varejista do Plano da CNC, com
abrangência territorial em Caldas Novas/GO.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PISOS SALARIAIS

A partir de 01.04.2024 fica estabelecido o piso salarial de R$ 1.500,20 (um mil e quinhentos reais e vinte centavos),
para os integrantes da categoria profissional regida por esta Convenção, exceto para os vendedores, desde que
cumprida integralmente à jornada contratada, efetivamente trabalhada ou compensada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A partir de 01.01.2025 o piso salarial para os integrantes da categoria profissional regida
por esta Convenção, exceto vendedores, será reajustado anualmente, mantendo-se a mesma proporcionalidade em
relação ao valor do salário mínimo aplicado no ano subsequente.  

PARÁGRAFO SEGUNDO -  SOMATÓRIO DOS EMPREGADOS VENDEDORES -  A partir  de  01.04.2024,  aos
vendedores será garantido salário fixo e comissão a serem negociados entre as partes, anotadas na CTPS, ficando
assegurado  que,  o  somatório  da  parte  fixa,  das  comissões  e  DSR,  não  será  inferior  a  R$  1.657,50  (um mil,
seiscentos e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos) mensais, desde que cumprida integralmente a jornada
contratada, efetivamente trabalhada ou compensada.
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REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL

Os  salários  fixos  ou  parte  fixa  dos  salários  mistos,  excetuando-se  os  adicionais  por  tempo  de  serviço,  dos
empregados no comércio em toda a competência territorial do sindicato, serão reajustados a partir de 01 de abril de
2024, mediante a aplicação do percentual de 3,40% (três vírgula quarenta por cento), incidente sobre os salários
vigentes em 01 de abril de 2023, até o limite de R$ 7.000,00 (sete mil reais) sendo que a parcela acima desse valor
será reajustada mediante negociação entre empregado e empregador.

CLÁUSULA QUINTA - COMPENSAÇÃO DE AUMENTOS

É permitida a compensação dos aumentos compulsórios e antecipações concedidas entre 01 de abril de 2023 e 31
de  março  de  2024,  não  podendo  ser  compensados  os  aumentos  decorrentes  de:  promoção,  transferência  e
equiparação salarial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para os empregados admitidos após o mês de abril/2023, será assegurado o reajuste
proporcional ao número de meses trabalhados, ou fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de trabalho, conforme
a tabela de proporcionalidade abaixo, aplicando-se o percentual no salário da admissão, observando-se o princípio
da isonomia salarial.

Proporcionalidade
Multiplicar o salário de admissão por:

Mês de Admissão
Para salários até
R$ 7.000,00

Abril/2023 1,03400
Maio/2023 1,03116
Junho/2023 1,02833
Julho/2023 1,02550
Agosto/2023 1,02266
Setembro/2023 1,01983
Outubro/2023 1,01700
Novembro/2023 1,01416
Dezembro/2023 1,01133
Janeiro/2024 1,00850
Fevereiro/2024 1,00566
Março/2024 1,00283

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

CLÁUSULA SEXTA - GRATIFICAÇÃO DE CAIXA

O empregado exercente da função de caixa, ou responsável pela tesouraria, ou encarregado de contagem de féria
diária, fará jus a uma gratificação mensal de R$ 209,06 (duzentos e nove reais e seis centavos).

ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO

CLÁUSULA SÉTIMA - PRÊMIO POR TEMPO DE SERVIÇO

        Sobre a parte fixa dos salários incidirão ainda os seguintes PRÊMIOS adicionais:

I   -  3% (três por cento), para o empregado que venha a completar mais de 3 (três) anos de serviço na  mesma
empresa.

II  -  5% (cinco por cento), para o empregado que venha a completar mais de 5 (cinco) anos de serviço na  mesma
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empresa.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os empregados que completaram mais de 3 (três) anos ou mais de 5 (cinco) anos de
serviço na mesma empresa antes de 01 de abril de 2018, permanecem com o prêmio de 4% (quatro por cento) e
6% (seis por cento) respectivamente.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - O prêmio previsto nesta cláusula incidirá sobre o valor obtido após a aplicação da
cláusula  quarta e será pago mês a mês, destacado na folha de pagamento.

PARÁGRAFO  TERCEIRO  -  Limita-se  a  aplicação  dos  percentuais  previstos  nesta  cláusula  à  parcela
correspondente a até 15 (quinze) salários mínimos, para os empregados que percebem salários fixos.

PARÁGRAFO QUARTO - Para os empregados que percebe parte fixa e comissao, a base de cálculo do premio par
tempo de servi<;o sera sua remuneração bruta, respeitando-se o teto maximo de R$ 2.068,00 (dois mil e sessenta e
oito reais).

PARÁGRAFO  QUINTO  -  Os  benefícios  desta  cláusula  não  serão  deferidos  cumulativamente,  ou  seja,  os
empregados que completarem 5 (cinco) anos durante a vigência da presente Convenção, terão acrescidos na parte
fixa de seus salários, a diferença entre os percentuais estabelecidos nos  itens I e II desta cláusula.

PARÁGRAFO SEXTO - O prêmio constante desta cláusula não integrará ao salário contratual para qualquer fim,
devendo ser pago em destaque na folha de pagamento, mensalmente.

RELAÇÕES SINDICAIS
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA OITAVA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL/NEGOCIAL LABORAL

Conforme deliberação da Assembleia Geral Extraordinária do Sindicato dos Empregados no Comércio de Caldas
Novas,  Goiás  e  decisão  do  Supremo  Tribunal  Federal  (STF),  as  empresas  estão  obrigadas  a  descontar  da
remuneração bruta de todos os seus empregados comerciários, em função da participação da Entidade Sindical
nas  conquistas  da  presente  norma  coletiva,  em  favor  deste  Sindicato,  a  título  de  Contribuição  Assistencial/
Negocial, a importância correspondente a 10,50% (dez virgula cinquenta por cento) dividida em 03 (três) parcelas
iguais de 3,50% (três virgula cinquenta por cento) cada, limitando o desconto de cada parcela em R$ 148,00 (cento
e quarenta e oito reais), cuja verba será destinada ao custeio do funcionamento do Sindicato, de acordo com as
necessidades da categoria.

PARAGRAFO PRIMEIRO  -  Os descontos previstos nesta clausula, serão efetuados nos meses de maio/2024,
setembro/2024  e  janeiro/2025,  e  o  recolhimento  dos  respectivos  valores,  até  o  dia  10  (dez)  dos  meses
subsequentes, ou seja, dia 10/06/2024, 10/10/2024, 10/02/2025, nas Agências da Caixa Econômica Federal - conta
nº 1839/003/1228-8 ou Agencias Lotéricas, sob pena de sanções legais. deste valor, o Sindicato passara 11 %
(onze por cento) à Federação dos Trabalhadores no Comercio nos Estados de Goiás e Tocantins. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Os empregados que não estiverem trabalhando no mês destinado ao desconto, terão
descontado no primeiro mês seguinte ao do reinicio do trabalho, procedendo-se o recolhimento até o decimo dia do
mês imediato.

PARAGRAFO TERCEIRO - As guias próprias para o recolhimento dos valores descontados serão fornecidas pelo
Sindicato dos Empregados no Comercio Caldas Novas, Goiás.

PARAGRAFO QUARTO - Os empregados admitidos no período de 01 de abril a 31 de julho de 2024 estão sujeitos
ao desconto previsto no caput desta clausula, devendo o mesmo ser efetivado no salário do mês subsequente ao
da contratação, obedecidos aos prazos de recolhimento já previstos, desde que não tenham contribuído para o
SECCAN em outro emprego no exercício.

PARAGRAFO QUINTO - Os empregados admitidos no período de 01 de agosto a 31 de outubro de 2024 estão
sujeitos  aos  descontos  da  segunda  e  terceira  parcela  obedecendo-se  os  prazos  previstos  nos  parágrafos
anteriores.
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PARAGRAFO SEXTO - Os empregados admitidos após 31 de outubro de 2024 estão sujeitos apenas ao desconto
da terceira parcela, obedecendo-se os prazos previstos nos parágrafos anteriores.

PARAGRAFO SETIMO  -  Quando se tratar  de rescisão de contrato de trabalho,  os descontos previstos nesta
clausula e seus parágrafos, desde que não tenham sido efetuados, deverão ser recolhidos juntamente com os
demais empregados no mês, conforme estabelecido no Parágrafo Primeiro desta clausula.

PARAGRAFO OITAVO - Em obediência a decisão do Supremo Tribunal Federal (STF), será garantido o direito de
oposição da contribuição Assistencial/Negocial, a qual se dará no prazo máximo de 30 dias anterior a contar da
efetivação  do  desconto.  A  manifestação  da  oposição  poderá  ser  feita  somente  de  próprio  punho,  de  forma
individual, e protocolada na sede do Sindicato Laboral.

PARAGRAFO NONO - O recolhimento efetuado fora dos prazos previstos nesta clausula, retidos pela empresa,
obrigará o empregador ao pagamento de multa de 2% (dois por cento), além de 1 % (um por cento) de juros ao
mês e correção monetária.

CLÁUSULA NONA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL PATRONAL

Por deliberação da Assembleia Geral Extraordinária do Sindicato Patronal, realizada no dia 27/11/2023 e previsão
no artigo 32, do Estatuto, e em  conformidade com o disposto no art. 8º, inciso III, da Constituição Federal, Art. 513
da CLT, e ainda, com base na Súmula Vinculante do Supremo Tribunal Federal - STF, ARE 1018459 - fica instituída
a obrigação  para  toda  e  qualquer  empresa  que exercer,  no  âmbito  do  estado  de  Goiás,  atividade econômica
representada  pelo  SINDILOJAS-GO,  independentemente  de  ser  associada  ou  não,  ainda  que  a  matriz  esteja
sediada em outra Unidade da Federação, e deverá pagar, anualmente, em favor do SINDILOJAS-GO, enquanto
vigente a Convenção Coletiva de Trabalho, a CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL PATRONAL.  

As empresas deverão pagar a título de CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL PATRONAL ao Sindicato (SINDILOJAS – GO),
os valores abaixo descritos:

EMPRESA POR ESTABELECIMENTO ASSOCIADO ADIMPLENTE NÃO ASSOCIADO
Até 20(vinte) empregados R$ 250,00 R$ 1.000,00

A partir de 21 (vinte e um) empregados R$ 1.000,00 R$ 2.000,00

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  A quantidade de empregados será considerada por cada         loja/estabelecimento,
independentemente que seja  matriz  ou filial,  devendo efetuar  o  pagamento da Contribuição prevista  no caput,
separadamente.

PARAGRAFO SEGUNDO: As contribuições deverão ser pagas ao Sindicato Patronal até o dia 30 de outubro de
2024, através de boleto bancário emitido pelo SINDILOJAS – GO. Caso a mesma não receba o boleto bancário até
o  vencimento,  deverá  solicitá-lo  através  dos  e-mails:  cadastro@sindilojas-go.com.br  ou  financeiro@sindilojas-
go.com.br.

PARAGRAFO TERCEIRO: O recolhimento fora do prazo previsto nesta cláusula obrigará a empresa devedora a
pagar multa de 2% (dois por cento), além de 1% (Um por cento), de juros ao mês e correção monetária.

PARAGRAFO QUARTO:  É  garantido  a  empresa,  o  direito  de  oposição,  devendo  ela  se  manifestar  de  forma
individual, por escrito, até 30 (trinta) dias após o registro deste Termo Aditivo à Convenção Coletiva de Trabalho no
Ministério do Trabalho e Emprego.

A  manifestação  de  que  trata  o  parágrafo  anterior  poderá  ser  feita  nas  localidades  abaixo  indicadas,  com  a
apresentação do Contrato Social e CNPJ da empresa e identificação de seu represente legal.

A) - Para empresas sediadas na região metropolitana de Goiânia, na sede social da entidade sindical, localizada à
Rua 90, nº. 320, Setor Sul, Goiânia, Goiás. CEP: 74.093-020, de segunda-feira à sexta-feira, no horário das 8:00h
às 12:00h e das 13:00h às 17:00 horas;

B) - Para empresas sediadas nas demais localidades através de carta registrada.
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DISPOSIÇÕES GERAIS
OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA DÉCIMA - AS DEMAIS CLÁUSULAS

Ficam inalteradas as demais cláusulas da Convenção Coletiva de Trabalho em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PUBLICIDADE DO TERMO ADITIVO

As partes se obrigam a promover ampla publicidade dos termos deste aditivo.

E por estarem assim justos e aditados, firmam o presente em tantas vias quanto necessárias para os mesmos
efeitos.

Goiânia, 29 de maio de 2024.

}

ELIONETE SILVA BORGES PARTATA RIBEIRO
PRESIDENTE

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE CALDAS NOVAS GOIAS

CRISTIANO GODINHO FERNANDES CAIXETA
PRESIDENTE

SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA NO ESTADO DE GOIAS

ANEXOS
ANEXO I - ATA ASSEMBLEIA SECCAN 2024

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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